
Prefeitura Municipal 
1660 

Presidente Prudente 

-LEI NQ 485 - 

DIgONDO SURE:abertura de um - 
credito especial de Cr.S...x.., 
758.698,50x  para pagamento a - 
Caixa Economica do Estado, refe 
rente a_juros de financinento, 
prestaçoes de capital e mora.- 

ANTÔNIO SANDOVAL NE TTO, Prefeito Municipal de Presiden-

te Prudente, Estado de SSo Paulo, usando de suas atribuiçOes que lhe 

são conferidas por lei: 

Faço saber que á Cãmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um crádito especial - 

de Cr, 758.698,50 - setecentos e cinquenta e oito mil, - 

seiscentos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta cent¥ - 

vos, para pagamento a Caixa EconOnica do Estado de São - 

Paulo, raferente a juros de financiamento, prestaçOes de 

capital e mgra, sabre os enprestimos de Cr.$10.000,000,00 

e Cr.t 22.300.000,00.- 

ARTIGO 2Q - O presente credito sera coberto com os recursos provenien 

tes do excesso de arrecadação Estadual sabre a Municipal 

do exercicio de 1..9560 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua plIblicação, revo 

gadas ás disposiçOes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pre idente Prudente, aos 2 (dois) 

dias do rAs de dezembro de I.958.0 

ANTÔNIO  

Prefeito Muni /ipal. 

Registrada e P5blicada na ecr ria da Prefeitura Muni- 

cipal, aos 2 (dois) dias do m5s d 	zemb' de l.958. 

JoS )iNIS 	LUIZ A 	 OVAL, 

Diret r da Secretaria. 


